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Atenciosamente, 

Deputa 
Presidente da 

Finanç 
de Tributação, 

Oficio 287/18 - CTFO. 	 Goiânia, 20 de abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Jayme Eduardo Rincon 
Agência Goiana de Transportes e Obras 
Nesta 

Assunto: Diligência. 

 

 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao relatório do Senhor Deputado Hélio de Sousa, 

encaminha-se este oficio referente ao processo de n° 0752/2017, assunto: 

encaminhamento do convênio n° 007/2016-PR-NJ. 

Requer-se diligência, pois são necessárias novas informações para a 

conclusão da análise realizada por parte da relatoria, oficiando: 

À AGETOP a fim de que informa: 

O Se o Município de Ipamed — GO realizou a limpeza mecânica do terreno 

para início das obras; e 

Se foi celebrado aditivo ao convênio contemplando o aumento do valor da 

obra; 

Ao Município de Ipamed — GO a fim de que comprove a realização do 

licenciamento ambiental-da obra. 

Para tanto aguardamos respostas, cópias anexas. 
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AG ri CIA GOIANIA 
DE TPANSFORTES E OBRAS 

     

Oficio ri° 932/2018-PR 

    

Goiânia, 27 de novembro de 2018. 

Ao Senhor 
Francisco Junior 
Deputado Estadual 
Assernbleiategislativa do Estado de Goiás 
Alameda dos Buritis, 231, 2° Pavimento, Anexo III. Sala 205, Setor Oeste 

74115-900 — Goiânia - GO 

Senhor Deputado, 

Conforme solicitado, estamos encaminhado informações a respeito do 

Convênio n° 007/2016-PR-NEJ11R, que visa a execução de serviços de construção de Parque 

Ecológico no Município de Ipameri, neste Estado.. 

Na expectativa do acolhimento do pedido formulado, expressamos-lhe as 

nossas considerações. 

Atenciosamente 

Luis mura 
residente 

Av. Governador José Ludovien de Almeida, n" 20— (BR-153 km 3,5) Conjunto Caiçara 
Fone (0xx62) 3265-4000/3265-4176 — Fax: (0xx62) 3265-401R —CEP 74.775-013 — Goiáhia - GO 



AGE12P  AGÊNCIA GOIANA 
DE TRANSPORTES E OBRAS 

Memorando n.° OS c i /2018-DOC 

Goiânia, 26 de novembro de 2018. 

Para: PR-GABIN-ASC 

Assunto: Parque Ecológico de Ipameri-GO 

Senhor Assessor da Presidência, 

Encaminhamos em anexo a manifestação do Gest& do Contrato, datada de 

26/11/2018, em resposta ao Oficio n.° 287/2018 - CTFO, de 20 de abril de 2018, provindo da 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de 

Goiás, que solicita informações acerca da construção do Parque Ecológico de lpameri-GO, 

objeto do Convênio n.° 007/2016-PR-NJ. 

Atenciosamente, 

Eng.° Luiz A 
Diretor d 

o de Paula 
Obras Civis 
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AGèP  AGÊNCIA GOIANA 
DE TRANSPORTES E OBRAS 

CR: 2018/000845 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 

Assunto: Solicitação 

À DOC 

DESPACHO N° 070/2018,9R-GABIN-A5C - Encáminham-se os 

autos para conhecimento e atendimento ao solicitado através do Oficio N° 287/18-CTFO, no 

que se refere ao convênio n° 007/2016-PR-NJ celebrado entre a AGETOP e a Prefeitura 

Municipal de Ipameri, para Construção do Parque Ecológico. 

Gabinete da Presidência da AGÊNCIA GOIANA DE 

TRANSPORTES E OBRAS — AGETOP, 
em Goiânia, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

maio do ano de 2018. 

SIT 
Gl- u 	reira Telles 

Assesso a da Presidência 



AGÈNCIA GOIANA 
DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 

De: Eng. Nilson Antonio da Silva 
Gestor do Contrato 

Para: Eng. Luiz Renato Araujo Borges. 
Gerente — 0C-GECAM 

Obra: Construção do PARQUE ECOLOGICO DE IPAMERI. 

Local: IPAMERI - GOIAS. 

Empresa Construtora: HABIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

Contrato: n° 060/2016-PR-NJ 

Em atendimento ao Oficio 287/18-CTFO, 	quanto as informações 
solicitado à AGETOP, de acordo com o convenico, informo qoue a contra partida da 
Prfeitura foi executado, com a limpeza do terreno e correção do aterro para nivelamento da 

pista de caminhada. 
Como os serviços acrescidos foram com onus para o Estado, não foi feito 

aditivo ao convenio por ter a Prefeitura ficado com a mesma contra partida incial. 

Atenciosamente, 

Goiânia, 26 de novembro de 2018. 

Gestor do Contrato 
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